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culo das diferenças salariais ficou re-
legado à execução.

Os embargos vêm lastreados com 
acórdãos referentes aquela preliminar 
e no que concerne aos direitos do tra- 
balhador rural.

Não se aplicam, porém, à hipótese 
sub-judice. eis que cerceamento de de- 
fesa, inexiste pois ficou ressalvado o 
direito às diferenças salariais para a 
execução, e com respeito às demais 
leparações, também os acórdãos indi-
cados sôbre o assunto não demons
tram divergência autorizativa dos 
embargos.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

PROCESSO RR-4.415-58
Embargante: Companhia Expresso 

Federal.
Embargado: Euclydes Teixeira da Silva.

DESPACHO
Ementou o V. acórdão da C. 1.ª 

Turma. “Os arestos trazidos para 
confronto ou são de Turmas ou do 
E. Supremo Tribunal ou versam tema 
inteiramente divorciado da tese questionada nos autos.

As decisões da Junta aludem à gra- 
tificaçao contratada tácitamente, en
quanto as decisões pertinentes â re- 
vista aludem a gratificação de ba
lanço, nao-contratada, ou que resulta 
de ato de liberalidade.

Em nenhum momento, as decisões à espécie gratificação 
de balanço como, por igual 

sempre afirmaram ter a prova revélado 
a existência de ajuste tácito resul
tante da continuidade do pagamento 
das gratificações em duas parcelas semestrais 

e correspondendo à metade de um ordenado".
E. assim, cs julgados trazidos à colação 

à fls. 115 e 116 não amparam 
o pedido. Os dois Primeiros por ha
verem sido proferidos pela própria 

prolatora do acórdão ora embargado;
 segundo, por originário do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. 
Por outro lado,  o acórdão indicadoa fls. 114, também não se ajusta à 
hipótese sub-judice, frente aos ter
mos da decisão recorrida, acima 
transcrita, em parte.

De conseguinte, hei por bem de 
alistar seguimento aos embargos, indeferindo-os. 

Publique-se.
PROCESSO RR-102-59 

?SbnrKaute; Crispim Alvarenga. I 
4^b,a gaao: Banco Hipotecário e! 
Agrícola oo Estado de Minas Gerais O. A.

TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

Primeira Turma
DESPACHOS

PRCCESSO RR-3.077-58
Embargante: Cia. de Cerâmica In

dustrial de Osasco.
Embargados: João Ferreira da Cruz 

e outros.
Preliminarmente,- devemos salien

tar que o recurso- ds revista não foi 
conhecido pela C. 1? Turma por fal
ta de fundamento.

Restava, portanto, ao embargante. 
demonstrar o merecimento daquele 
recurso, indicando arestos que diver
gissem quanto à preliminar de conhe
cimento.

Tal não foi feito, investindo a em- I 
bargante contra o mérito da questão, 
além das preliminares já arguidas an- ■ 
teriormente e rejeitadas pelo aresto 
embargado.

A acumulação das reclamações se 
justificava perfeitamente, dada a 
identidade de matéria-dispensa sob 
alegação de desídia — não importan
do que tais dispensas se hajam veri- I 
ficado em datas diferentes. O mesmo 
acontece quanto à malfadada falta

de fundamentação do acórdão regio
nal, conforme perfeitamente esclare
cido no acórdão da C. 1.’ Turma.

Violações legais, por outro lado, 
não amparam o recurso de embargos 
de acôrdo com o que dispõe o art. 894, 
5 2.9, letra b da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Por êstes fundamentos, indefiro o' 
pedido.

Publique-se.
Rio, 20 de outubro de 1959. — Cal

deira Neto, Presidente em exercício.

PROCESSO RR-4.252-58
Embargante: Haras Santa Anita Li- j 

mitada.
Embargados: José Leandro da Sil

va e outros.
Pedido de pagamento de diferenças 

de salário mínimo, descanso semanal 
e um período de férias. Contestada a 
ação, sob a alegada qualidade de tra
balhadores rurais, dos reclamantes, 
foi, todavia reconhecido em tôdas as 
instâncias aquêle direito.

Repelida, igualmente, a preliminar 
arguida, de cerceamento de defesa, 
consistente em pedido de perícia nos 
livros da reclamada, de vez que o cál- !

PROCESSO RR-408-59
Embargante: — Fiação Extra-Fina 

de Algodão S. A.
Embargada: — Ana Coelho.
Decidiu a decisão embargada::
“Entendo que seria impossível a 

qualquer pessoa fundamentar um re
curso em tal caso, dentro dos termos 
expressos da lei. As decisões dizem 
que não conseguiu a reclamada pro
var as suas alegações sôbre o com
portamento desidioso da reclamante. 
Dizem mais, que a. reclamada deixou 
de se interessar pelo processo e negli
genciou a sua defesa a ponto de nem 
apresentar quesitos ao perito nomea
do a seu pedido. Trata-se de matéria 
de fato que não comporta recurso' .

~Os arestos apontados nos embarres 
nao divergem do proferido pela C. 
Primeira Turma.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

PROCESSO RR-461-59
Embargante: — Heitor Pôrto
Embargada: — Sociedade Brasilei

ra de Comércio e Representações li
mitada.

A revista não foi conhecida por ver
sar matéria de fato.

Os_ embargos se amparam em di
vergência sôbre validade do recito 
de quitação.

Descumprida a lei pertinente à es
pécie, hei por bem de indeferir os 
embarges.

Publique-se.

se^lmStàAnao c.onhecida. mantendo- 
se, em consequência a decisão que i 
deia pela despedida justa do empre- i 
d&]?na.aabndOnO d° empreg0 c M 

cotação julgados que dl-'
a Hm ri à ^^“sação do ani- ' 

o abandZ QUe flqUe caracterizado

cidido P°Iém’ 0 que flcou ds- 
í0 nao só 0 abandono do em- 

te Sa ln°riUH e Precipuamen-
btgante S P cometida Del° !

Indefiro os embargos.
Publique-se.

PROCESSO RR-157-59
Embargante: — «Ao Nosso Bar” 

^Embargado: — Serafim Dias Bran-

Asseverou 0 aresto da c Primelra; 
ta ri» ? nuIidade arguida — fal- i 
testemnnhnatura dSs depoimentos de.s 
sanari? ha ~ Poderia, como foi, rer 
sanada a requerimento do interessa-

O acórdão trazido à colação, fls. 84. 
nao discrepa do proferido nos autos ' 

inexiste a divergência indisoensá-1 vel.
Indefiro os embargos.
Publiquwe. I (

PROCESSO RR-739-59
Embarnte: Cia. Têxtil Brasileira. 
Embargado: Augusto Berti.
Revista não conhecida porque am

parado em acórdãos de Turmas da 
Tribunal Superior do Trabalho e com 
fundamento, tão somente, na letra a 
do art. 896 da C. L. T.

Não indicada divergência com aque
le principio.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

PROCESSO RR-870-59
Embargante: José Zambotti e ot- 

tros.
Embargada: Wheton do Brasil S.

A- — Indústria e Comércio.
Greve ilegal.
Recurso de revista não conhecido. 

(Fls. 157-158).
Arestos não discrepantes da decisão 

embargada, o que impede a admissão 
do apelo.

Indefiro os embargos. .
Publique-se.
Rio, 20 de outubro de 1959. — Cal

deira Neto, Presidente em exercício.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM

10 DE NOVEMBRO DE 1959 
(TERÇA-FEIRA)

Processo TST N.? AI-770-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

I Chaves.
j Espécie: Agravo de Instrumento de 
» despacho do Presidente da 2.’ JCJ 
i de S. auloP.
j Interessados: Tecelagem Textilia
i S. A. e Elmo da Rocha Guedes.

Processo TST NP AI-815-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pire 

Chaves.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidtnte da lü.’ JCJ 
do D. Federal.

Interessados: Cia. Cantareira e 
Viaçao Fluminense e José de Olivei- ra.

Processo TST N/» AI — 585-59
dehaaNOèttoEXmO- Sr' Ministr° Cal’
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Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Presidente do TRT da 
2? Região.

Interessados: S. A. Cotonifício 
Paulista e Dionísio Cícero Gonçalves.

Processo TST N? AI-787-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto. . x
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente da 16.» JCJ 
de S. Paulo. , , , .

Interessados: Geraldo Ambrosio e 
Cortume Franco Brasileiro S. A.

Processo TST N? AI — 816-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente da 6? JCJ do 
D. Federal.

Interessados: Máquinas Rodoviárias 
Brasileiras e Luiz de Sousa.

Processo TST N? AI-841-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Agravo de Inst. de desp. 

do Sr. Pres. da 10? JCJ. de Sao
Paulo. .. o A „Interessados: Vitrolandia S. A. e 
Antônio Navarro Cobra.

Processo TST N? AI-584-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Espécie: Agravo de Inst. de desp.| 

do Sr. Pres. do TRT da 2? Região.
Interessados: Usina Maringá S. A. 

— Indústria e Comércio e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação de Araraquara é Matão.

Processo TST N? AI-637-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Espécie: Agravo de Inst. de desp. 

do Sr. Pres. da 3? JCJ. do Distrito 
Federal.

Interessados: Serviço Social do Co
mércio do D. Federal (SESC) e Rai
mundo Nonato da Costa Rocha.

Processo TST N? AI-553-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Má

rio L. de Oliveira.
Espécie: Agravo de Inst. de desp. 

do Sr. Pres. da 13? JCJ. de S. Pau
lo.

Interessados: Tecelagem Sílvia S. 
A. e Júlia Meloni.

Processo TST N? AI-G03-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

L. de Oliveira.
Espécie: Agravo de Inst. de desp. 

dó Sr. Pres. do TRT da 6? Região.
Interessados: Maria José de Oli- 

veh-a e Cia. de Tecidos Paulista.
Processo TST N? RR-3.667-58

Relator: Exmo. Sr. Ministro Dé- 
lio Maranhão.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 7? Região.

Interessados: João Hilda dé Olivei
ra e outros (Mucuripe Bar) e José 
Paulo de Lima e José Ribeiro Lopes.

Processo TST N? RR-197-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rômu- 

lo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3? Região.
Interessados: Benedito Brasiliano e 

Fiação e Tecelagem João Lombardi 
S. A.

Processo TST N? RR-660-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2? Região.
Interessados: Manuel Nunes e Fe- 

lix Alves Campos.

Processo TST N? RR-2.190-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3? Região.
Interessados: Cia. Vale do Rio 

Doce S. A. e Jacy Ferreira Martins e 
Djalma Mariano.

Processo TST N? RR-2.945-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de ae- 

cisão do TRT da 2? Região.
Interessados: Fábrica de Bicicletas 

Monarck S. A. e Antonieto Evaristu 
dos Santos,

Processo TST N? RR-2.120-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

L. de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4? Região.
Interessados: Móveis Cimo S. A. 

e Rufino Alves e outros.
Processo TST N? RR-2.650-59

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ma
rio L. de Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Pedro Fernandes o« 
Silva e outros e Indústria e Comércio 
Dako do Brasil S. A.

Processo TST N? RR-2.275-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Luiz Michelot o e Lac
tes & Cia.

Relato:: Exmo. Sr. Ministro Máiio 
L. de Oliveira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pires 
Chaves.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Mário Passo e Indus
trias Alimentícias Pal Ltda.

Processo TST N? RR-3G9-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro R0- 

mulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 6? Região
Interessados: Sebastião Correia Dan 

tas e Othon Bezerra de Melo, Fiação 
e Tecelagem.

Processo TST N? RR-1.191-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2? Região.
Interessados: Companhia Munici

pal de Transportes Coletivas e Vicen
te Monteiro e outros.

Processo TST N? RR-1.195-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rõ- 

mulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da JCJ. de Jundial.
Interessados: Cia. Fiação e Tecela

gem de Jundiaí e Antônia Florentina 
de Oliveira.

Processo TST N? RR-3.021-59
Relator: Exmo. Sr.' Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.

Espécie: Recurso de revista de de- 
cisão da JCJ. de Jundiaí.

Interessados: Luiza Pepino Crisfo- 
falo e outras e Cia. Brasileira ue 
Produção e Empreendimento "Ci- 
brape”.

Processo TST N? RR-3.03G-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão’ do TRT da 2? Região
Interessados: Gregório Gomes . de 

Araújo e Barreto Xandre S. A.
Processo TST N? RR-3.202-59

Relator: Exmo. r. Ministre Pires 
Chaves.

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Cal
deira Neto.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 3? Região

Interessados: Gomes Gonçalves & 
Filho Ltda. e Francisco iVcnceslau 
Moreira e outros e Cia. Brasileira de 
Usinas Metalúrgicas.

Processo TST N? RR-3 023-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Má

rio L. de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2? Região
Interessados: Moinho Paranaense 

Ltda. e Hugo Hess e Júlio Moreira.
Processo TST N? RR-3 027-59

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rõ- 
mulo Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Minisiio Mano 
L. de Oliveira.

Espécie: Recurso de revishi de de
cisão do TRT da 2? Regiá )

Interessados: Antônio Augusto Ro
drigues Torres e S. A. Fábricas 
Orion.

Processo TST N? RR-1.314 59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rõ- 

mulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de- 

i cisão da 2? JCJ de Santos.
Interessados: Felipe Mobhse “Mo- 

i hiliarte” Industrial e Importadora “ 
I José Joaquim Roque.

Processo TST N? RR-1 623-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro R0- 

mulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 13? J—CJ. de S Paulo.
Interessados: Moinho Flumincns* 

S. A. e Maria Dolores Calderão.
Processo TT N? RR-1.694 59

Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 
i Maranhão.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro RO- 
I mulo Cardim.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 16? JCJ de S. Paulo

Interessados: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos e Jorge Nclas- 
co Vieira.

Processo TST N? RR-2.869-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Má

rio L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2? Região
Interessados: Sociedade Noroeste de 

Terraplanagem e Construções Ltda., 
e Valdemar Pinto.

Processo TST N? RR-2.919-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2? Região.
Interessados: Joanina Lourenço 4? 

Usina Waldorf Ltda.
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Processo TST N5 RR-3.030-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

L de Oiiveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de de- 

cis o do Dr. Juiz de Direito da Co
marca de Araraquara.

interessados: Cia, Paulista de Es- 
trádas de Ferro e Sebastião Pedro 
Luz.

Processo TST N.9 RR-1.830-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

M' -hão.
Revsor: Exmo. Sr. Ministro R0- 

m o Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da JCJ. de Paulista.
Interessados: Cia. de Tecidos Pau

lista e Antônia Mercedes da Silva.
Processo TST 5 RR-1.909-59.

Prccesso TST N5 RR-1 909-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délic 

Maranhão.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

m do Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 4.» JCJ. de S. Paulo.
Cia. Municipal de Transportes Co

letivos e José Batista Borjano.

Processo RR-784-58
Embargante — Martha Basilewsy. 
Embargada — Casa Mundial — L.

S. Passos & Cia.
Indefiro os embargos. O acórdão 

embargado não conheceu da revista, 
entendendo faltarem a êsse recurso 
os pressupostos legais, e as decisões 
anteriores julgaram regular a repre
sentação, não se estabedecendo con
tradição entre o que proclamou, e 
aquilo que afirmou a decisão indica
da à fls. 75.

Processo RR-785-58
Embargante: Lindomar Coelho Al

ves.
Embargado: Banco Comercial de 

Minas Gerais.
Publicado o Acórdão embargado a 

3 do corrente, e oferecidos os embar
gos a 16, são os mesmos intempesti
vos, pelo que os indefiro.

PROCESSO N.’ 1.034-59
Embargante — Cia. Harkson, In

dústria e Comércio “Kibon”.
Embargado — Flávio de Magalhães 

Pinto.

tes embargos, oferecendo-se dois 
acórdãos, tidos como divergentes, R 
62. O primeiro acórdão se refere a pe
dido de rescisão indireta do contrato, 
pleiteada por empregado estável, e 
diz que. reconhecida a improcedência 
do pedido, deve o empregado retor
nar ao serviço, restabelecendo-se o 
statu quo ante. Êsse julgado não se 
ajusta ,à espécie dos autos, que é a 
de empregado estável, com capacidade 
de trabalho diminuída e a quem em
presa propôs o exercício de f unções 
compatíveis com seu estado de saúde, 
tendo êle recusado a nova situação. 
O segundo acórdão afirma que. na 
hipótese de procedência da reclama
ção de empregado, que pleiteia resta
belecimento de condições contratuais, 
unilateralmente alteradas, deve ser 
reconhecido ao empregado o direito à 
indenização. Também êsse acórdão é 
inadequado ao caso dos autos, pois 
a E. Turma não reconheceu a proce
dência da reclamação do empregador, 
cujo objetivo evidente é apenas o de 
obter a indenização, uma vez que, 

i quando, dentro dos dispositivos legais 
lo empregador lhe dá ensejo de preser
var a estabilidade e continuar traba-

DESPACHO
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria do E. Supremo 
Tribunal Federal.

TST — RR — 1.463-56
Recurso Extraordinário para o Su 

premo Tribunal Federal.
Recorrente: S .A. Indústris Reuni

das F. Matarazzo..
Recorrido; Alcides Pires de Campos.

DESPACHO
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, a Secretaria do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 29-10-1059. — Julio Barata, 

— Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência.

Secretaria
DIVISÃO JUDICIARIA

SEÇÃO PROCESSUAL

Sequnda Turma
DESPACHOS

Embargos
Prccesso RR — 4.401 58

Embargante: Modas Etam S. A. 
Embargada: Gilda Alves de Sousa. 
Nenhuma tese divergente se con

tém nos arestos apontados como di
vergentes sendo certo que o acórdão 
recorrido apenas não conheceu do re
curso por lhe faltar fundamentação 
legal. Indefiro, pois os emourgos.

PROCESSO RR-lãl-59
Embargante: Adolfo Ferraz Gouvêa.
Emba>gada: Cas ada índia Impor

tadora Ltda.

A R. decisão regional, mantida pe
lo Acórdão embargado, foi tomada 
em face da prova e das circunstâncias 
do processo, não encerrando tese ju
rídica que se possa considerar con
trária à dos arestos trazidos a coteâ 
jo. Indefiro, pois, os embargos.

PROCESSO RR-1.226-59
Embargante — Casa Arthur Hass, 

Com. e Indústria.

lhando em condições condizentes, com 
a sua saúde, sua resposta é negativa. 
Não está demonstrado o conflito ju- 
risprudencial, que se exige para a 
admissão do presente recurso, cujo se
guimento indefiro.

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Vista, por 10 dias, aos recorridos 
para contestarem os recursos inter
postos:

O que o Acórdão da Turma afirma 
é que não preenchia a revista aà con- 
dições legais exigíveis para o conhe
cimento desse recurso, isto é não in
dicava o texto legal violado, nem 
apontava jurisprudência divergente. 
Não há, como se vê. choque ou diver
gência entre tais afirmativas e os 
arestos trazidos como contrários. In
defiro, por isso, os embargos.

Embargados — Sebastião José San
tana e Wilson Martins.

Os arestos apontados como diver
gentes dizem respeito, todos, a co
missionistas. Ora o Acóidâo embar
gado negou essa condição aos empre
gados litigantes, afirmando serem os 
mesmos tarefeiros, pelo que não co
nheceu da revista. Como se vê, não 
há fundamento para os embargos, 
que indefiro.

Processo RR — 1 651-59
Embargante: Sindicato dos Traba

lhadores nas Indústrias de Constru
ção Civil e de Ladrilhos Hidráulicos e 
Produtos de Cimento do Rio de Ja
neiro.

EMBARGOS

Processo RR — 235-53
Embargante: Banco Sotto Maior 

6 A.
Embargados: Alberto Nunes da Sil

va e outros.
Não são os- embargos ao Tribunal 

Pleno infringentes, mas Je divergên
cia, e nenhuma decisão se índica nos 
presentes, que possa atender aos têr- 
mos da lei, não prevalecendo para tal 
fim e como é óbvio indicações ante
riores ao julgado embargado Se hou
ve antes do prolatado o acó.dão in
vocações a arestos que com o julga
do embargado se possam considerar 
divergentes é mister indicá-lo nos em
bargos de um modo explícito para o 
cotejo respectivo, o que no caso não 
foi feito. Indefiro, por isso, os embar
gos.

Embalsado: Luiz de França Costa.
De longe arrazoado oferecido em 

apôio dos pretendidos embargos, não 
consta a indicacão de arestos que, 
nas condições exigidas pela lei, justi
fiquem sua admissão. Decisões de 
Tribunais Regionais, bem como deci
sões da própria Turma não os podem 
autorizar. E aquela indicada à fls. 
140, in fine, não contém, na ementa 
transcrita, tese que se oponha ao jul
gado embargado. Por tais fundamen
tos, não admite os embareos.'

Em 29 de outubro de 1959. — Oscar 
Saraiva, Presidente da 2.9 Turma.

PROCESSO RR — 4.364-58
Embargante: Cia Fiação e Tecela

gem de jundiaí.
Embargada: Judith Ribeiro Bonelh.
Não admito os embargos, pois não 

citado um só julgado divergente — 
condição indispensável para o cabi
mento dos mesmos.

Se a nulidade apontada ocorre — 
vicio inrja petitg — o remédio não es
tará nêsse recurso.

Notifique-se.
PROCESSO RR — 1.362-59

Embargante — Rio-Light S. A. — 
Serviços de Eletricidade e Carris.

Embargado — Carlos Leite Aragão.
Publicado a conclusão do acórdão no 

sábado, dia 3, o prazo de cinco dias 
para a interposição dos embargos se 
encerra inexoravelmente, no dia 9, 
sexta-feira, quer se aplique a Cons- 
solídação, quer a lei n? 1.408.. Ora, 
os embargos só foram apresentados 
segunda-feira, dia 12, fóra do prazo, 
pois. Deixo, assim, de reconhecê-los.

Notifique-se.
TST RR — 1.561-57

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: De Martino S. A. — 
Usinas Brasileiras de Ferro e de Aço.

Recorrido: José António dos Santos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria do E. Supremo 
Tribunal Federal.

Publique-se.
TST — RR — 344-57

Terceira Turma
DESPACHOS

Embargos

RR-3.248-59
Recorrente: Emprêsa de Restau

rantes Rápidos Ltda. — Recorrido: 
Jaspe Teixeira dos Santos. — Ao Re
corrido.

RR-3.708-58
Recorrente: José Martins & Irmãos 

— Recorrido: José Fernandes. — Ao 
Dr. Odyr Fernandes da Silva.

RR-4.042-58
Recorrente: Alumínio Couraça S.a. 

— Recorrido: Antônio Lopes. — 4 
Dra. Irene Elisa E. Vandoni.

RR-3.222-55
Recorrente: Banco Industrial e co

mercial do Sul S. A. — Recorrido: 
Renny Becker d’Avila. — Ao re
corrido.

RR-1.321-57
Recorrente: RCA Victor Rádio S.A. 

— Recorrido: Aryherne José de Mo
rais. — Ao Dr. A. da Costa MonT 
teiro.

RR-1.637-57
Recorrente: S. A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor” — Recor
rido: Pedro Estevam Filho. — Ao 
Dr. Júlio de Araújo.

RR-2.052-57

Processo RR-686-59
Embargante — Cia. Carbonífera 

Minas do Butiá.
Embargado — Ruy Neves.
Os arestos apontados como diver- 

jentes não dizem respeito, manifesta- 
tnente, à questão jurídica travada nos 
Mitos e decidida pelo julgado regio
nal, endossado pelo Acórdão embar- 
jado. Indefiro, pois, os embargos

Processo TST: 2.964-5b
Embargantes: Domingos Pardo Sal

vador.
Embargada; Forest S. A. _  Fá

brica de Condutores Elétricos,
A emprêsa se prontificou a dar ao 

embargante serviço compatível com 
sua saúde combalida. O embargante 
não poderia, pois, recusar-se a retor
nar ao emprego, estável que era. Or 
denoú, por isso, o acórdão da E. Tur
ma que ao embargante fôsse dado 
o trabalho nas funções, que a em
prêsa lhe ofereceu em audiência, e 
ainda lhe fossem pagos, até a data 
daquela audiência, os salários, que 
vinha percebendo. E’ contra essa de
cisão que se manifestam os presen-

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente :Lindolfo Modesto de 
Abreu.

Recorrida: S. A. Fábrica de Produ
tos Alimentícios “Vigor”.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, à Secretaria do E. Supremo 
Tribunal Federal.

Publique-se.
TST — RR — 1.197-59

Recurso Extraordinário para o Su-
•emo Tribunal Federal.
Tecorrente; Banco do Brasil S. A.
Recorrido: Henrique Chevalier.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria do E. Supremo 
Tribunal Federal.

Publique-se.
TST — RR — 261-58

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribur.cT Federal.

Recorrente: Janta Casa de Mise
ricórdia de Juiz de Fora.

Recorrido: lone Maria de Andrade.

Recorrente: Alfredo Raimundo Ma
cedo e outros — Recorrida: Cia. Eíe- 
troquímica Fluminense. — Ao re
corrido .

RR-2.116-57
Recorrente: Cia. Cervejaria Brahhn 

(Filial Continental) — Recorridos: 
Teodoro Nitz e outras. — Ao Dou
tor José Francisco Boselli.

RR-2.748-57
Recorrente: Produtos Alimentícios 

Quaker S. A. — Recorrido: João Si 
mas. — Ao recorrido.

RR-3.300-57
Recorrente: Cia. Fiação do Rio de 

Janeiro — Recorrida: Maria Fátima 
Coelho Costa. — Ao Dr. Arion Sayão 
Romita.

RR-3.673-57
Recorrente: Nacional Transportes 

Aéreos — Recorrido: Alfredo Rodri
gues. — Ao Dr. José Geraldo Ri
beiro Balbino.

RR-3.694-57
Recorrente: Nacional Transportes 

Aéreos — Recorrido: Antônio Moura. , 
— Ao Dr. B. Calheiros Bonfim.
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RR-829-58
Recorrente: Cia. Industrial São 

Paulo e Rio — Recorrido: Geraldo 
dos Santos Moreira. — Ao recorrido.

RR-3.260-58
Recorrente: Cia. Progresso e União 

Fabril da Bahia — Recorrida: Ma
ria Mercês dos Reis. — Ao Dr. Cí
cero Bahia Santos.

RR-3.315-58
Recorrente: Cia. Agrícola Indus

trial Magalhães (Usina Barcelos) — 
Recorrido: Manuel Júlio Sobrinho. — 
Ao Dr. Manuel Afrânio Carneiro de 
Novais.

RR-3.728-58
Recorrente: José Vicente — Recor

rida: Metalúrgica Matarazzo S. ^A, 
— Ao Dr. Francisco Mota.

RR-491-59
Recorrente: Massa Falida de Gre

gório Wowk — Recorrido: Pedro Ale
xandre Delfino e outros. — Ao re
corrido.

RELACAO DOS PROCESSOS ENCA
MINHADOS A SECRETARIA DO 
EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL.

Em 3-11-59

tos. — Ao Dr. Washington de Al
meida.

TST. 4.730-59
Agravante: Darci Casa — Agravado: 

Eugênio B. Banini. — Ao Dr. Geor- 
ge Chaves.

TST. 5.123-59
Agravante: Cio. Fiação Industrial 

Mineira — Agravado: Deborah Cor
deiro Oliveira e outros. — Ao Dou
tor Walter Cavalieri de Oliveira.

TST. 5.083-59
Agravante: Cleon Mário Gaccione 

— Agravada: Dianda, Lopez & Cia. 
Ltda. — Ao Dr. Arno Von Muehlen.

TST. 4.721-59
Agravante: Waldir Monteiro Mota 

— Agravada: Panair do Brasil S.A. 
— Ao Dr. Arnaldo de Lucca.

SEÇÃO DE PROTOCOLO 
E ARQUIVO

Rectlrsos Extraordinários para o 
Supremo Tribunal Federal

Ç Entrados no dia 3-11-59

Ao Recorrido por 3 dias, para im
pugnação (art. 3’, 5 1’ — Lei 
n1' 3.396):
N’ 5.900-59 (922-59-RR)

Recorrente: Cia. Paulista de Estra
das de Ferro — Recorridos: Balbino 
Marta e outros. •

] N’ 5.903-59 a.766-58-RR)
Recorrente: Cia. Swift do Brasil

S. A. — S. Paulo — Recorridos: Al- 
j cides Zanotéllo e Antônio de Sousa 
I Vieira.

N’ 5.906-59 (1.338-59-RR)
Recorrente: Fábrica de Tecidos San- 

: to Antônio S. A. — D. F. — Re- 
I corridas: Wilson Gomes e outros.

N’ 8.907-59 (1.022-59-RR)
Recorracte: Horácio Reis & Cia. 

j Ltda. — Paulo — Recorridos: Aní- 
I bal Noscinzento e outros.

Nfc 5.909-59 (2.210-lC-RR)
! Recorrente: João Pinho Costa Jú- 
nior — Recorrido: I.A.P.B. — Goiás.

N’ 5.918-59 (3.312-58-RR)
Recorrente: Viação Ca:mo Ltda. — 

i D. F. — Recorrido: Anísio Mota da 
j Silva.

N’ 5.919-59 (1.569-59-RR)
| Recorrente: Florindo Galante —
I Recorrida: Maria C. C. da Cunha
। Bueno — S. Paulo.

N’ 5.922-59 (1.511-59-RR)
| Recorrente: Erich Karl August Ma- 
i terne — Recorrida:-Química e Far- 
| macêutica Proquifar S. A. — D. F.

N’ 5.927-59 (965-59-RR)
Recorrente: Serviços Aéreos Cruzei- 

i ro do Sul S. A. — D. F. — Recor- 
1 rido: Ernesto Marcelino S. Brca.

TST. 3.156-59 — Orlando Ferreira 
e Cia. de Caris, Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro Ltda.

TST. 3.335-59 — Irio da Silva « 
Cia. Geral de Indústrias.

TST. 3.774-59 — Bendix do Brasil 
Indústria e Comércio Ltda. e Her- 
mon Reneau Sawyer.

TST. 3.783-59 — A Equitativa dos 
Estados Unidos do Brasil e Silvérló 
Guimarães.

TST. 3.814-59 — General Electric 
S. A. e Joaquim Corrêa.

TST. 3.933-59 — Pela.jo Comercial 
Importadora S. A. e Milton Vieira 
de Araújo.

TST. 3.965-59 — Banco Hipotecá
rio e Agrícola do Estado de Minas 
Gerais S. A. e Enio Assunção Sousa.

TST. 3.983-59 — Cia. Cinemato
gráfica Vera Cruz e Michael Stoll.

TST. 4.006-59 — João Damasceno 
Ferreira Debize e Compagnie Air 
Franee.

TST. 4.249-59 — S. Paulo Light 
and Power Company Limited e Hen
rique Janeiro e outros.

TST. 4.007-59 — Haupt S. Paulo 
& Cia. Ltda. e Wanderley de Cicco 
e outros.

TST. 4.397-59 — Paulo Ferreira 
de Sousa e S. A. Gazeta de Notícias.

TST. 4.475-59 — Maria Margarida 
de Oliveira e Confecções Back Li
mitada. / ■

TST. 4.493-59 — Benedito Groqui 
e Carlos Bernardino e Lanifício Pau
lista — Indústrias José Jogo Abdalla 
Sociedade Anônima.

N’ 4.560-59 — Sindicato de Pani
ficação e Confeitaria de Curitiba e 
Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Panificação e Confeita
ria de Produtos de Cacau e Balas, de 
•.çúcar, Trigo, Milho, Mandioca e 
Aveia do Estado do Paraná.

TST. 4.671-59 — Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos e João Cardoso 
Miranda . Filho e outros .

TST. 4.690-59 — Jorge Santiago 
líamos e Estrada de Ferro Leopoldina.

TST. 4.722-59 — Predial Franco 
Brasileira Ltda. e Tibúrcio Pedro de 
Almeida.

AUTOS COM VISTA

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Aos agravados, pelo prazo de dois
(2) dias:

TST. 4.011-59
Agravante: José Gonçalves e ou

tros — Agravada: Cia. Docas de San


